
CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

EMENDA ADOTADA PELA CE

AO PROJETO DE LEI No 781, DE 2023

Altera dispositivos da Lei nº 9.472, de
16  de  julho  de  1997,  Lei  Geral  de
Telecomunicações - LGT, do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código
Penal, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de
outubro  de  1941  –  Código  de  Processo
Penal,  para  instituir  o  Programa  “Meu
cantinho  da  Aprovação”,  cujo  objetivo  é
disponibilizar  cabines  de  estudo  gratuitas
para estudantes.

O  caput do art. 1º do Projeto passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art.  1º  Esta  Lei  altera  a  redação  de dispositivos  da Lei  no
9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações
- LGT, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940,
Código Penal, e do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de
1941 – Código de Processo Penal,  para instituir  o Programa
“Meu  cantinho  da  Aprovação”,  cujo  objetivo  é disponibilizar
para  os  estudantes  cabines  de  estudo  integradas  com
bibliotecas  escolares  de  acesso  gratuito,  entre  outras
providencias".

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2023.

                Deputado MOSES RODRIGUES
                  Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Moses Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234667258200
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